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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO CRIADA POR 10 O 
REQUERIMENTO N.o 1, DE 2017 - CN, DESTINADA A INVESTIGAR SUPOST S 
IRREGULARIDADES ENVOLVENDO AS EMPRESAS JBS E J&F EM 
OPERAÇÕES REALIZADAS COM O BNDES E BNDES-PAR OCORRIDAS 
ENTRE OS ANOS DE 2007 A 2016, QUE GERARAM PREJuízos AO 
INTERESSE PÚBLICO; INVESTIGAR OS PROCEDIMENTOS DO ACORDO DE 
COLABORAÇÃO ppC"a., 1\ ~ 1\ ~_. --- • - - - - MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL E OS AClt CPMIJBS ~F. 

Sr. Presidente, 

Requerimento )17 

N° 228/17 

Requer seja submetido à deliberação do 
Plenário desta Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito o pedido de 
CONVOCAÇÃO do Sr. HENRIQUE DE 
CAMPOS MEIRELLES, Ministro de Estado 
da Fazenda, para prestar depoimento à 
CPMI. 

Requeiro, nos termos do § 3° do art. 58 da Constituição Federal, c/c o art. 2° 
da Lei nO 1.579, de 18 de março de 1952, c/c o art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal, aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI), com base no art. 151 do Regimento Comum 
do Congresso Nacional, que seja convocado a depor nesta Comissão o Sr. 
HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES, Ministro de Estado da Fazenda. 

JUSTIFICATIVA 

O atual Ministério da Fazenda, o Excelentíssimo Ministro Sr. Henrique de 
Campos Meirelles, recentemente atuou como presidente do conselho de 
administração da J&F, holding de empresas que inclui a JBS, o frigorífico Friboi e 
diversas outras ligadas à família Batista. Manteve-se à frente do referido conselho 
entre março de 2012 e março de 2016, quando assumiu a presidência do Banco 
Original, também pertencente ao grupo J&F. Retirou-se do grupo em há pouco mais 
de um ano, em maio de 2016, para assumir o Ministério da Fazenda. 

Tendo em vista que ocupou cargos relevantes na administração do Grupo 
J&F, certamente foi um observador privilegiado das ações empresariais e 
financeiras tomadas em seu período. Tendo em vista seu arguto conhecimento 
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brasileiro, certamente reúne as condições de prestar esclarecimentos sobre as 
relações entre o Grupo J&F e as instituições públicas nacionais, destacadamente o 
BNDES. 

É por isso que acreditamos que a convocação do ministro para testemunhar 
e prestar esclarecimentos sobre o funcionamento do referido grupo empresarial e 
suas relações com órgãos estatais brasileiros será de relevante importância para o 
esclarecimento dos fatos investigados por esta Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito. 

Sala da Comissão, 21 de setembro de 2017 

e endonça Jr. 
Deputado Federal- PDT/BA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Félix Mendonça Júnior - PDT / BA 

OF. Gab. 912/0023/2017. 
Brasília, 21 de novembro de 2017. 

Exmo Sr. 
Senador Ataídes Oliveira 
Presidente da CPMI/JBS - Senado Federal 
Brasília - DF. 

Assunto: Retirada de requerimentos. 

Caro Presidente, 

Solicito a retirada dos Requerimentos abaixo relacionados, apresentados na CPMI da 
JBS. 

I 228/2017 

I 
I Requer convocação do Ministro da Fazenda, Sr. Henrique de Campos Meirelles. Dep. Félix 

Mendonça Júnior 

I 236 / 2017 Requer a realização de acareação entre o Ministro da Fazenda, Sr. Henrique Meirelles, e o Sr. Dep. Félix 
Joesley Batista e Wesley Batista . Mendonça Júnior 

237 / 201 7 Requer seja requisitada ao BANCO DO BRASIL SA, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e ao Dep. Félix 
FUNDO DE INVESTIMENTOS DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERViÇO, cópia Mendonça Júnior 
integral de todos os procedimentos envolvendo a empresa J&F e suas subsidiárias, incluídos 
contratos de empréstimo, renegociações e demais documentos que reflitam as transações 

I havidas entre os referidos acima e as empresas sob investigação desta CPMI. 

1238/ 2017 Requer a convocação de LUIZ FERNANDO EMEDIATO, ex-presidente do Fundo de Dep. Félix 
Investimentos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FIFGTS). Mendonça Júnior 
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256 i 2017 Requer seja submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Dep. Félix 
Inquérito o pedido de REQUISiÇÃO ao BANCO DO BRASIL S.A. , à CAIXA ECONÔMICA Mendonça Júnior 
FEDERAL e ao FUNDO DE INVESTIMENTOS DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 
SERViÇO, cópia integral de todos os procedimentos envolvendo a empresa J&F e suas 
subsidiárias , incluídos contratos de empréstimo, renegociações e demais documentos que 
reflitam as transações havidas entre os referidos acima e as empresas sob investigação desta 
CPMI. 

Atenciosamente, 

~~feLfefrã8ueno 
Matricula nO 232868 

Secretário de Comissão 
Coordenação das Comissões Especiais, 
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